
JURISPRUDÊNCIA DO STF SOBRE
VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR

CONTRA A MULHER



TRATAMENTO DIFERENCIADO ENTRE O GÊNERO MASCULINO E

FEMININO E A INAPLICABILIDADE DA LEI 9.099/95 PARA OS

CASOS DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A

MULHER

VIOLÊNCIA DOMÉSTICA – LEI Nº 11.340/06 – GÊNEROS MASCULINO E

FEMININO – TRATAMENTO DIFERENCIADO.

O artigo 1º da Lei nº 11.340/06 surge, sob o ângulo do tratamento

diferenciado entre os gêneros – mulher e homem –, harmônica com a

Constituição Federal, no que necessária a proteção ante as

peculiaridades física e moral da mulher e a cultura brasileira. 

COMPETÊNCIA – VIOLÊNCIA DOMÉSTICA – LEI Nº 11.340/06 –

JUIZADOS DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER.

O artigo 33 da Lei nº 11.340/06, no que revela a conveniência de criação

dos juizados de violência doméstica e familiar contra a mulher, não

implica usurpação da competência normativa dos estados quanto à

própria organização judiciária.

VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER – REGÊNCIA –

LEI Nº 9.099/95 – AFASTAMENTO.

O artigo 41 da Lei nº 11.340/06, a afastar, nos crimes de violência

doméstica contra a mulher, a Lei nº 9.099/95, mostra-se em consonância

com o disposto no § 8º do artigo 226 da Carta da República, a prever a

obrigatoriedade de o Estado adotar mecanismos que coíbam a violência

no âmbito das relações familiares.

(ADC 19, Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno, julgado em

09/02/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-080 DIVULG 28-04-2014

PUBLIC 29-04-2014).



TRATAMENTO DIFERENCIADO ENTRE O GÊNERO MASCULINO E

FEMININO E A INAPLICABILIDADE DA LEI 9.099/95 PARA OS CASOS DE

VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER

VIOLÊNCIA DOMÉSTICA – LEI Nº 11.340/06 – GÊNEROS MASCULINO E

FEMININO – TRATAMENTO DIFERENCIADO.

O artigo 1º da Lei nº 11.340/06 surge, sob o ângulo do tratamento

diferenciado entre os gêneros – mulher e homem –, harmônica com a

Constituição Federal, no que necessária a proteção ante as

peculiaridades física e moral da mulher e a cultura brasileira. 

COMPETÊNCIA – VIOLÊNCIA DOMÉSTICA – LEI Nº 11.340/06 –

JUIZADOS DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER.

O artigo 33 da Lei nº 11.340/06, no que revela a conveniência de criação

dos juizados de violência doméstica e familiar contra a mulher, não

implica usurpação da competência normativa dos estados quanto à

própria organização judiciária.

VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER – REGÊNCIA –

LEI Nº 9.099/95 – AFASTAMENTO.

O artigo 41 da Lei nº 11.340/06, a afastar, nos crimes de violência

doméstica contra a mulher, a Lei nº 9.099/95, mostra-se em consonância

com o disposto no § 8º do artigo 226 da Carta da República, a prever a

obrigatoriedade de o Estado adotar mecanismos que coíbam a violência

no âmbito das relações familiares.

(ADC 19, Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno, julgado em

09/02/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-080 DIVULG 28-04-2014

PUBLIC 29-04-2014).



AÇÃO PENAL PÚBLICA INCONDICIONADA PARA OS CASOS DE LESÃO

CORPORAL RESULTANTE DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR

CONTRA A MULHER

AÇÃO PENAL – VIOLÊNCIA DOMÉSTICA CONTRA A

MULHER – LESÃO CORPORAL – NATUREZA.

A ação penal relativa a lesão corporal resultante de

violência doméstica contra a mulher é pública

incondicionada – considerações.

(ADI 4424, Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal

Pleno, julgado em 09/02/2012, PROCESSO

ELETRÔNICO DJe-148 DIVULG 31-07-2014 PUBLIC

01-08-2014).

 No mesmo sentido: 

(HC 212506 AgR, Relator(a): ROSA WEBER, Primeira

Turma, julgado em 11/04/2022, PROCESSO

ELETRÔNICO DJe-072  DIVULG 12-04-2022  PUBLIC

18-04-2022)



INVIABILIDADE DA SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE

PELA PENA RESTRITIVA DE DIREITOS NO ÂMBITO DA VIOLÊNCIA

DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER

E M E N T A HABEAS CORPUS. DIREITO PENAL. CRIME DE LESÃO

CORPORAL LEVE PRATICADA NO ÂMBITO DOMÉSTICO. ARTIGO

129, § 9º, DO CÓDIGO PENAL. LEI 11.340/2006. SUBSTITUIÇÃO DA

PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE POR RESTRITIVA DE DIREITOS.

ARTIGO 44, I, DO CÓDIGO PENAL. INVIABILIDADE. DELITO

COMETIDO COM VIOLÊNCIA À PESSOA. ORDEM DENEGADA. 

1. O artigo 129, § 9º, do Código Penal foi alterado pela Lei 11.340/2006.

A Lei Maria da Penha reconhece o fenômeno da violência doméstica

contra a mulher como uma forma específica de violência e, diante

disso, incorpora ao direito instrumentos que levam em consideração

as particularidades que lhe são inerentes. 

2. Na dicção do inciso I do art. 44 do Código Penal, as penas restritivas

de direitos substituem a privativa de liberdade, quando “aplicada

pena privativa de liberdade não superior a quatro anos e o crime não

for cometido com violência ou grave ameaça à pessoa ou, qualquer

que seja a pena aplicada, se o crime for culposo”. 

3. Inobstante a pena privativa de liberdade aplicada tenha sido

inferior a 04 (quatro) anos, a violência engendrada pelo paciente

contra a vítima, no contexto das relações domésticas, obstaculiza a

concessão do benefício do art. 44 do Código Penal. 

4. Ordem de habeas corpus denegada.

(HC 131219, Relator(a): ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em

10/05/2016, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-120DIVULG 10-06-2016

PUBLIC 13-06-2016)



AFASTABILIDADE DO PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA NOS CASOS DE

VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER

AMEAÇA – VIOLÊNCIA DOMÉSTICA – PRINCÍPIO

DA INSIGNIFICÂNCIA – INCOMPATIBILIDADE.

Havendo conduta a caracterizar ameaça, em

contexto de violência doméstica, surge

inadequada a observância do princípio da

insignificância.

(RHC 142837, Relator(a): MARCO AURÉLIO,

Primeira Turma, julgado em 20/10/2020,

PROCESSO ELETRÔNICO DJe-258 DIVULG 26-

10-2020 PUBLIC 27-10-2020)



A TESE DA LEGÍTIMA DEFESA DA HONRA É INCONSTITUCIONAL, POR

CONTRARIAR OS PRINCÍPIOS DA DIGNIDADE DA PESSOA HUMANA, DA

PROTEÇÃO À VIDA E DA IGUALDADE DE GÊNERO

 

 

Ao apreciar medida cautelar em ADPF, o STF decidiu

que: a) a tese da legítima defesa da honra é

inconstitucional, por contrariar os princípios

constitucionais da dignidade da pessoa humana (art. 1º,

III, da CF/88), da proteção à vida e da igualdade de

gênero (art. 5º, da CF/88); b) deve ser conferida

interpretação conforme à Constituição ao art. 23, II e art.

25, do CP e ao art. 65 do CPP, de modo a excluir a

legítima defesa da honra do âmbito do instituto da

legítima defesa; e c) a defesa, a acusação, a autoridade

policial e o juízo são proibidos de utilizar, direta ou

indiretamente, a tese de legítima defesa da honra (ou

qualquer argumento que induza à tese) nas fases pré-

processual ou processual penais, bem como durante

julgamento perante o tribunal do júri, sob pena de

nulidade do ato e do julgamento. 

STF. Plenário. ADPF 779 MC-Ref/DF, Rel. Min. Dias Toffoli,

julgado em 13/3/2021 (Info 1009 STF).



ADMISSIBILIDADE DA PRISÃO PREVENTIVA EM CRIMES DE VIOLÊNCIA

DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER

EMENTA: Penal e processual penal. Agravo regimental em habeas corpus.

Violência doméstica. Tentativa de homicídio qualificado. Prisão preventiva. 

1. A superveniente modificação do quadro processual resultante de inovação

do estado de fato ou de direito, ocorrida posteriormente à impetração do

habeas corpus, faz instaurar situação configuradora de prejudicialidade (RTJ

141/502), justificando-se, em consequência, a extinção anômala do processo

(HC 83.799-AgR, Rel. Min. Celso de Mello). A própria parte recorrente instrui os

autos com cópia do acórdão da Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça,

que, em 17.08.2021, negou provimento ao agravo regimental interposto pela

defesa do paciente contra a decisão que indeferiu liminarmente o HC lá

impetrado. O acórdão foi publicado em 24.08.2021 e transitou em julgado em

09.09.2021, circunstância que inviabiliza a análise do presente writ. 2. O

entendimento do Supremo Tribunal Federal é no sentido de que a gravidade

em concreto do crime e a periculosidade do agente, evidenciada pelo modus

operandi, constituem fundamentação idônea para a decretação da custódia

preventiva. Precedentes. 3. Hipótese de paciente preso preventivamente por

dois crimes de tentativa de homicídio qualificado, sendo um deles praticado

contra sua ex-companheira. E mais: “acusado é pessoa de destacada

periculosidade, conforme se extrai da própria narrativa dos fatos imputados,

nos quais se verifica que teria invadido a residência da ofendida [...] e tentado

matá-la mediante diversas facadas”. De modo que não se verifica situação de

teratologia ou ilegalidade flagrante que justifique o acolhimento da pretensão

defensiva. 4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(HC 205511 AgR, Relator(a): ROBERTO BARROSO, Primeira Turma, julgado em

16/11/2021, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-233  DIVULG 24-11-2021  PUBLIC

25-11-2021)

 



É CONSTITUCIONAL O ART. 12-C DA LEI MARIA DA PENHA QUE

AUTORIZA, EM ALGUMAS HIPÓTESES, A APLICAÇÃO, PELA

AUTORIDADE POLICIAL, DE MEDIDA PROTETIVA DE URGÊNCIA EM

FAVOR DA MULHER

 

Ementa: DIGNIDADE DA PESSOA HUMANA E NECESSIDADE

DE MEDIDAS EFICAZES PARA PREVENIR A VIOLÊNCIA

CONTRA A MULHER. CONSTITUCIONALIDADE DE MEDIDA

PROTETIVA DE URGÊNCIA CORRESPONDENTE AO

AFASTAMENTO IMEDIATO DO AGRESSOR DO LOCAL DE

CONVIVÊNCIA COM A OFENDIDA EXCEPCIONALMENTE SER

CONCEDIDA POR DELEGADO DE POLÍCIA OU POLICIAL.

IMPRESCINDIBILIDADE DE REFERENDO PELA AUTORIDADE

JUDICIAL. LEGÍTIMA ATUAÇÃO DO APARATO DE

SEGURANÇA PÚBLICA PARA RESGUARDAR DIREITOS DA

VÍTIMA DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR.

IMPROCEDÊNCIA. 

1. A autorização excepcional para que delegados de polícia e

policiais procedam na forma do art. 12-C II e III, E § 1º, da Lei nº

11.340/2006 (LEI MARIA DA PENHA), com as alterações incluídas

pela Lei nº 13.827/2019, é resposta legislativa adequada e

necessária ao rompimento do ciclo de violência doméstica em

suas fases mais agudas, amplamente justificável em razão da

eventual impossibilidade de obtenção da tutela jurisdicional em

tempo hábil. 



É CONSTITUCIONAL O ART. 12-C DA LEI MARIA DA PENHA QUE

AUTORIZA, EM ALGUMAS HIPÓTESES, A APLICAÇÃO, PELA

AUTORIDADE POLICIAL, DE MEDIDA PROTETIVA DE URGÊNCIA EM

FAVOR DA MULHER

 

2. Independentemente de ordem judicial ou prévio consentimento

do seu morador, o artigo 5º, inciso XI, da Constituição Federal

admite que qualquer do povo, e, com maior razão, os integrantes

de carreira policial, ingressem em domicílio alheio nas hipóteses

de flagrante delito ou para prestar socorro, incluída a hipótese de

excepcional urgência identificada em um contexto de risco atual

ou iminente à vida ou à integridade física ou psicológica da mulher

em situação de violência doméstica e familiar, ou de seus

dependentes. 

3. Constitucionalidade na concessão excepcional de medida

protetiva de afastamento imediato do agressor do local de

convivência com a ofendida sob efeito de condição resolutiva. 4. A

antecipação administrativa de medida protetiva de urgência para

impedir que mulheres vítimas de violência doméstica e familiar

permaneçam expostas às agressões e hostilidades ocorridas na

privacidade do lar não subtrai a última palavra do Poder

Judiciário, a quem se resguarda a prerrogativa de decidir sobre

sua manutenção ou revogação, bem como sobre a supressão e

reparação de eventuais excessos ou abusos.

4. Ação Direta de Inconstitucionalidade julgada improcedente.

(ADI 6138, Relator(a): ALEXANDRE DE MORAES, Tribunal Pleno,

julgado em 23/03/2022, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-112 

 DIVULG 08-06-2022  PUBLIC 09-06-2022)



ADMISSIBILIDADE DA PRISÃO PREVENTIVA EM CASO DE

DESCUMPRIMENTO DE MEDIDAS PROTETIVAS DE URGÊNCIA E EM

CRIMES DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM HABEAS CORPUS.

DESCUMPRIMENTO DE MEDIDAS PROTETIVAS DE URGÊNCIA,

LESÃO CORPORAL, DESOBEDIÊNCIA E DESACATO. PRISÃO

PREVENTIVA. GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA. MOTIVAÇÃO

IDÔNEA. MEDIDAS CAUTELARES DIVERSAS. INAPLICABILIDADE. 

1. O art. 313, III, do Código de Processo Penal estabelece que,

presentes os requisitos do art. 312 do CPP, será admitida a

decretação da prisão preventiva se o crime envolver violência

doméstica e familiar contra a mulher, criança, adolescente, idoso,

enfermo ou pessoa com deficiência, para garantir a execução das

medidas protetivas de urgência. 

2. No particular, “o paciente teria agredido sua ex-companheira com

socos e chutes, momento em que teria se dirigido ao veículo para

pegar um cabo de aço, afirmando que iria matá-la por

enforcamento”. Ou seja, “não houve apenas o descumprimento

formal das medidas protetivas de urgência, houve também notícia

de novos delitos”. 

3. Na linha da jurisprudência desta SUPREMA CORTE, o prognóstico

de recidiva criminosa e a necessidade de resguardar a integridade

física da vítima justificam a manutenção da prisão preventiva. 

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(HC 213627 AgR, Relator(a): ALEXANDRE DE MORAES, Primeira

Turma, julgado em 27/04/2022, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-080

DIVULG 27-04-2022 PUBLIC 28-04-2022)



PUBLICAÇÃO

PROCESSO ELETRÔNICO

DJE-072  DIVULG 12-04-2022  PUBLIC 18-04-2022

EMENTA

EMENTA AGRAVO REGIMENTAL NO HABEAS CORPUS.

CRIMES DE AMEAÇA, PERSEGUIÇÃO, CÁRCERE PRIVADO E

LESÃO CORPORAL, EM CONTEXTO DE VIOLÊNCIA

DOMÉSTICA. RETRATAÇÃO DA VÍTIMA. AÇÃO PENAL

PÚBLICA INCONDICIONADA. EXAME DE CORPO DE DELITO.

SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. MANIFESTA ILEGALIDADE OU

TERATOLOGIA NÃO IDENTIFICADAS. 1. O PLENÁRIO DESTA

SUPREMA CORTE ASSENTOU QUE, EM CRIME DE LESÃO

CORPORAL NO CONTEXTO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA, A

NATUREZA DA AÇÃO PENAL É PÚBLICA INCONDICIONADA.

PRECEDENTES. 2. INVIÁVEL O EXAME DE TESES

DEFENSIVAS NÃO ANALISADAS PELO SUPERIOR TRIBUNAL

DE JUSTIÇA, SOB PENA DE INDEVIDA SUPRESSÃO DE

INSTÂNCIA. PRECEDENTES. 3. AGRAVO REGIMENTAL

CONHECIDO E NÃO PROVIDO.

DECISÃO

A TURMA, POR UNANIMIDADE, NEGOU PROVIMENTO AO

AGRAVO REGIMENTAL, NOS TERMOS DO VOTO DA

RELATORA. PRIMEIRA TURMA, SESSÃO VIRTUAL DE

1.4.2022 A 8.4.2022.

HC 212506 AGR / PA - PARÁ

AG.REG. NO HABEAS CORPUS

RELATOR(A): MIN. ROSA WEBER

JULGAMENTO: 11/04/2022

PUBLICAÇÃO: 18/04/2022

ÓRGÃO JULGADOR: PRIMEIRA TURMA
 




